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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 
PROCESSO Nº 19/2026 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM TRECHO DA RUA JOÃO CARLOS NOGUEIRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA. 

 
SETOR SOLICITANTE: Secretaria de Serviços e Obras. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, Art. 75; Decreto nº 12.807/2025; Decreto Municipal nº 
4.072/2022; Decreto Municipal 4.319/2024. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE ESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Setor de Licitações e Contratos 
Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - Fartura/SP - CEP 18870-011 
Telefone: (14) 3308-9332 /  E-mails: licitacao@fartura.sp.gov.br / contratos@fartura.sp.gov.br  
Protocolo online: www.fartura.sp.gov.br / serviços / protocolo 

 
A Prefeitura Municipal de Fartura/SP, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, nos termos da Lei 14.133/2021, e das exigências estabelecidas 
neste Aviso de Dispensa de Licitação, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir. 
 

Data limite para apresentação da 
proposta 

Até o dia 27/02/2026, às 17:00 horas. 

 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação: 

 
O fornecedor interessado deverá enviar sua proposta para o 

email licitacao@fartura.sp.gov.br  

 

1 - DO OBJETO: 

 
1.1 - Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação para obter proposta adicional 
de eventuais interessados a Contratação de empresa especializada para execução de rede de drenagem 
de águas pluviais em trecho da Rua João Carlos Nogueira, conforme projeto, memorial descritivo, 
orçamento e cronograma. 
 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do exercício corrente e detalhadas no Anexo 01 - Termo de Referência. 
 

3 - DO VALOR ESTIMADO: 

 
3.1 - O valor global máximo estimado para esta contratação será de R$ 61.675,16 (sessenta e um mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos). 
 
3.2 - Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no artigo 75, e suas alterações, e foram extraídos 

mailto:licitacao@fartura.sp.gov.br
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de cotações existentes no processo, que obedecem o que estabelece o artigo 23, §2°, incisos I e II, da Lei 
n° 14.133/2021. 
 

4 - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO: 

 
4.1 - O presente AVISO ficará aberto por um período mínimo de 03 (três) dias úteis, a partir da data da 
divulgação no site para apresentação de propostas complementares. 
 
4.2 - A manifestação deve ser realizada através do endereço eletrônico licitacao@fartura.sp.gov.br 
 
4.3 - As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste aviso serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.4 - Os preços ofertados não poderão exceder o limite do artigo 75 da Lei 14.133/2021, devendo 
obedecer ao valor estipulado pela legislação. Também não poderão exceder a média estipulada neste 
aviso. 
 
4.5 - Após, será publicado no site www.fartura.sp.gov.br, aviso de classificação das propostas recebidas. 
 

5 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 
5.1 - A empresa que ofertar o menor preço, após a publicação/divulgação, deverá apresentar os 
documentos abaixo para ser habilitada nesta dispensa de licitação (apenas para o licitante vencedor), no 
prazo MÁXIMO de 02 dias, após convocação: 

a) Registro Comercial, ou Ato Constitutivo, ou Estatuto ou Contrato Social ou Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (apresentar o documento correspondente ao 
enquadramento da empresa); 

b) Comprovante de Inscrição no CNPJ; 
c) Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual; 
d) Certidão Conjunta Federal; 
e) Certidão Estadual de Débitos Tributários Inscritos e/ou Não Inscritos na Dívida Ativa; 
f) Certidão de Débitos Municipais; 
g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela 

Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão de Débitos Trabalhistas; 
i) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial; 
j) Proposta de Preços preenchida (Modelo Anexo 02); 
k) Declarações (Modelo - Anexo 03): 
 Declaração que atende aos requisitos de habilitação e que responderá, na forma da lei, pela 

veracidade das informações prestadas; 
 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 
atendimento ao artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
5.1.1. Deverá, também, ser apresentada a seguinte documentação técnica: 
 
a) Prova de registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. 
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b) Qualificação Operacional (Empresa): apresentação de atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, de, no mínimo, 50% das 
parcelas de maior relevância. As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas acima, ficam definidas como: 
 

Serviço Unidade 
Quantidade 
100% 

Quantidade mínima 
exigida (50%) 

Tubo de concreto para drenagem (ou 
similar) 

m 
80 

40 

 
c) Capacitação técnico-profissional: apresentação de declaração de que a empresa possui profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, a ser apresentado para fins de 
contratação. 
 
d) Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos 
 
e) Declaração, de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (modelo Anexo 05). 
 
f) Documento comprovando a Visita Técnica ou Declaração que não realizou a visita elaborada pela 
própria licitante (modelo Anexo 04) declarando que tomou conhecimento de todas as condições de 
execução dos serviços licitados, devendo esta estar assinada pelo representante legal da empresa e 
também pelo responsável técnico detentor do atestado de capacidade técnica. 
 
5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros (conforme Decreto Municipal nº 3.797/19 e Lei Municipal n° 2.374/20): 
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida no site do TCU; 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 
 
b) Consulta de Sanções por Fornecedor emitida pelo site e-Sanções; 
(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx) 
 
c) Certificado de Apenado emitido pelo site do TCE-SP; 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm) 
 
5.2.1 - Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação (observando o disposto na Súmula nº 51 TCE/SP). 
 

6 - DA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1 - Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
dispensa de licitação e que preencherem as exigências constantes deste aviso. 
 
6.1.1 - A publicação da presente dispensa ocorrerá por meio de aviso de dispensa no site 
www.fartura.sp.gov.br. O participante deverá preencher os requisitos solicitados neste aviso. 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
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6.2 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
 
6.2.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
 
6.2.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
6.2.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
6.2.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
 
6.2.5 - O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
6.2.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 
6.2.7 - Sociedades cooperativas.  
 
6.2.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 

7 – DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Para assinatura contratual, a empresa vencedora deverá apresentar: 

a) Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação vedado às 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, acompanhadas de CAT - Certidão de Acervo 
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Técnico 
A comprovação do vínculo profissional indicado na declaração da cláusula 5.1.1.  “c” se dará através 
de contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços (Súmula 25 TCE-SP); 
c) GARANTIA - para execução do contrato de 5% (cinco por cento) de seu valor (caução em dinheiro, 
título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 
d) ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - RRT - referente a execução da obra, devidamente assinada e recolhida de acordo com o 
objeto e o valor do contrato. 

 
7.2. Após convocação, a empresa vencedora terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar os documentos listados acima, no item 7.1, sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2.1. No caso de seguro garantia, fica fixado o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação 
da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando 
este optar por esta modalidade. (artigo 96, §3°, da Lei n° 14.133/2021) 
7.2.2. A Garantia de Execução será liberada e restituída pela Contratante à Contratada após a execução 
do contrato. 
 

8 - PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
8.1 - Após o recebimento da Autorização, contando-se desta data, o fornecedor terá o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis para iniciar a prestação dos serviços. 
 
8.2 - O prazo para execução dos serviços será de 01 (um) mês, contado a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
 
8.3 - A obra deverá obedecer ao Termo de Compromisso, ETP, projeto básico, memorial, orçamento e 
cronograma, bem como atender todas as normas vigentes. 
 
8.4 - O serviço será recebido provisoriamente e após 30 (trinta) dias, definitivamente. 
 
8.5 - Todos os materiais, serviços e documentos necessários deverão estar inclusos na proposta. 
 
8.6 - Caso o funcionário capacitado desse setor encontre alguma divergência ou problemas de execução, 
como baixa qualidade, o serviço deverá ser refeito sem ônus a prefeitura.. 
 
8.7 - O Pedido de Empenho poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a comprovação de 
seu recebimento (e-mail cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico 
equivalente). 
 

9 - DO PAGAMENTO: 

 
9.1 - Para o pagamento do objeto ora contratado, será observado o disposto nos artigos 141 a 146 da Lei 
Federal 14.133/2021 e suas alterações.  
 
9.2 - O pagamento será realizado por medições, conforme o cronograma físico-financeiro, sendo a 
primeira realizada 30 dias corridos após a Ordem de Início e demais feitas com um intervalo mínimo de 
15 dias entre si, respeitando o cronograma físico-financeiro, somente após a finalização e aprovação dos 
serviços. O serviço deverá ser aceito por responsáveis técnicos do setor de engenharia 
 
9.3. O pagamento será efetuado de acordo com a efetivação do cumprimento dos serviços, devendo 
ocorrer no prazo de até 30 (tinta) dias corridos após o recebimento da nota fiscal definitiva, do mês 
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subsequente à prestação dos serviços.  
 
9.4. Conforme legislação vigente ficam obrigados a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-E os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta.  
 
9.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente da Contratante.  
 
9.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ocorrer no prazo de até 02 (dois) dias úteis.  
 
9.6.1 Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
9.7. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado. Não 
serão aceitos boletos bancários para pagamento. 
 
9.8. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos á prestação de serviços, ainda 
que a requerimento do interessado. 
 

10 - DAS PENALIDADES: 

 
10.1 - As sanções previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, serão aplicadas de acordo com quaisquer 
das infrações previstas no artigo 155, da mesma Lei. 
 
10.2 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa  
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.4 - As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
11.1 - Poderá o Município revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
11.2 - O Município deverá anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
11.3 - A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvadao 
disposto no § 3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
11.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,  salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
11.5 - Compõem o presente edital: 
Anexo 01 - Termo de Referência 
Anexo 02 - Modelo de proposta de preço 
Anexo 03 - Modelo de declarações conjuntas 
Anexo 04 – Modelo de declaração de pleno conhecimento para empresas que não realizaram a visita 
técnica / vistoria 
Anexo 05 - Modelo de declaração de revisão dos projetos 
Anexo 06 - Minuta do Contrato / Termo de Ciência e de Notificação 
Anexo 07 - Cadastro do Responsável 
Anexo 08 - Declaração de documentos à disposição do TCE - SP 
 
10.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o Foro da Comarca de Fartura - Estado de São Paulo. 
 

 
Prefeitura Municipal de Fartura 

Em, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

Luiz Marcos de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - CEP 18870-011 - Fartura/SP 
Telefones: (14) 3308-9332  |  3308-9344  |  3308-9303 

www.fartura.sp.gov.br 
 

 

Página 8 de 37 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
“Contratação de empresa especializada para execução de rede de drenagem de águas pluviais em 
trecho da Rua João Carlos Nogueira, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e cronograma”.
     
2 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
A presente licitação objetiva a execução de rede de drenagem de águas pluviais. 
 
3 - NATUREZA: 
Obra. Artigo 6º, Lei 14.133/2021, XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 
acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;  
 
4 - PRAZO DO CONTRATO/ATA: 
O Contrato oriundo deste processo terá vigência de 06 (seis) meses. 
 
5 - POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 
Conforme dispõe o artigo 105 da Lei 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Conforme dispõe o artigo 111 da Lei 14.133/2021, na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 
no período firmado no contrato. 
 
6 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA): 
A contratação justifica-se pela necessidade de implantação de sistema adequado de drenagem pluvial, 
tendo em vista o elevado volume de água proveniente do escoamento superficial, o qual tem causado 
transtornos recorrentes ao comércio local e aos moradores, incluindo alagamentos, dificuldades de 
acesso e prejuízos materiais. A intervenção proposta visa ordenar o escoamento das águas pluviais, 
reduzir impactos à população e melhorar as condições de segurança e funcionamento da área. 
 
7 - LATITUDE / LONGITUDE: 
Latitude  23°23'28.5"S   |    Longitude  49°30'26.0"W 
 
8 - VISITA TÉCNICA: 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 13h às 16h. 
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante e pelo representante legal acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
A solução consiste na implantação de sistema de drenagem pluvial, com execução de caixa de captação, 
caixa de passagem e rede coletora, destinada a captar, conduzir e direcionar adequadamente o elevado 
volume de águas pluviais até o desemboque no córrego, mitigando alagamentos e transtornos ao 
comércio e aos moradores, com posterior recomposição do pavimento nas áreas afetadas pela 
intervenção. 
 
10 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 Sustentabilidade: 
A contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previsto nas 
legislações vigentes, além de possuir responsável técnico para a prestação do serviço conforme 
legislação em vigor. Atender normas vigentes aplicáveis ao objeto a ser licitado. O conceito de 
sustentabilidade na construção civil é garantir que antes, durante e após as construções sejam 
realizadas ações que reduzam os impactos ambientais, potencializem a viabilidade econômica e 
proporcionem uma boa qualidade de vida às gerações atuais e futuras. 
 
Nesse sentido, fazer com que os materiais sejam reutilizados, definir alternativas para a exploração dos 
recursos naturais e encontrar novas formas de gerar e economizar energia são atitudes que diminuem 
os impactos da construção no ambiente. Além disso, desempenham um papel fundamental para tornar 
processos economicamente viáveis. 
 
Assim, abrangendo o consumo consciente da matéria prima, o reaproveitamento de resíduos e a 
minimização de desperdícios, o conceito de sustentabilidade na construção civil, quando bem 
observado, traz uma série de vantagens aos empreendedores e usuários. Sendo assim, entre os 
principais benefícios da sustentabilidade na construção civil destaca-se: redução de gastos, que se dá 
pela otimização de processos; incentivos fiscais, que são cada vez mais comuns para as práticas 
sustentáveis no segmento construtivo; maior conforto aos usuários, garantidos por cuidados 
arquitetônicos sustentáveis relacionados ao controle térmico, de luz e demais fatores ambientais. 

 

 Indicação de marcas ou modelos: não se aplica neste caso específico. 

 Da vedação de contratação de marca ou produto: não se aplica neste caso específico. 

 Da exigência de amostra: não se aplica neste caso específico. 

 Da exigência de carta de solidariedade: não se aplica neste caso específico. 

 Subcontratação: Para este procedimento licitatório não será permitida subcontratação. 

 Garantia da contratação: Para este procedimento será exigida prestação de garantia de 
cumprimento de contrato, a ser ulteriormente celebrado com empresa vencedora desta 
licitação, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, a ser apresentada em 
até um mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 
sob pena de rescisão contratual, em uma das modalidades: caução em dinheiro, título da dívida 
pública, seguro garantia ou fianças bancárias. 

 
11 - EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Após o recebimento da Ordem de Início, contando-se desta data, o prazo para execução total é de 01 
(um) mês, podendo ser prorrogado desde que haja justificativa plausível e devidamente autorizada pelo 
setor competente. 
 
A Ordem de Início poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a comprovação de seu 
recebimento (e-mail cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico equivalente). 

 
A obra deverá obedecer ao Termo de Compromisso, ETP, projeto básico, memorial, orçamento e 
cronograma, bem como atender todas as normas vigentes. 
 
O serviço será recebido provisoriamente e após 30 (trinta) dias, definitivamente. 
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Todos os materiais, serviços e documentos necessários deverão estar inclusos na proposta. 
 
Caso o funcionário capacitado desse setor encontre alguma divergência ou problemas de execução, 
como baixa qualidade, o serviço deverá ser refeito sem ônus a prefeitura. 
 
Local onde será realizada a obra: Trecho da Rua João Carlos Nogueira. 
 

 Garantia, manutenção e assistência técnica: Além das garantias que estarão exigidas e 
descritas neste termo, os serviços deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas pertinentes ao objeto 
vigentes. 

 

 Critério da alteração da quantidade do objeto: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao 
objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor atualizado do contrato. 
 

12 - GESTÃO DO CONTRATO: 
O gestor do contrato será o Secretário de Serviços e Obras Marcio Aparecido Almeida Campos. 
Ficam definidos como fiscais da obra: A Engenheira Civil, Kamila Pontello Marcato de Andrade e o 
Encarregado de Obras Aparecido Celestino. 
 

Marcio Aparecido Almeida Campos. 
Telefone para contato: (14) 3382-1124 
E-mail: 
márcio_campos@fartura.sp.gov.br 
 

Kamila Pontello Marcato de Andrade 
Telefone para contato: (14) 3308-9304 
E-mail: engenharia@fartura.sp.gov.br 
 
 

Aparecido Celestino 
Telefone para contato: (14) 3308-9300 
E-mail: engenharia@fartura.sp.gov.br 
 

 
A fiscalização do contrato deverá obedecer ao Decreto Municipal n.º 4.135/2023 bem como demais 
legislações pertinentes ao assunto. 
 
As vistorias e anotações serão realizadas em conformidade com o Decreto Municipal n.º 4.118/2022. 
 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem o prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 Recebimento:  
 
No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições contidas no 
artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
Os serviços efetivamente entregues serão recebidos por gestor e/ou fiscal designado de forma 
provisória, sendo os mesmos recebidos de forma definitiva a partir da certificação da nota fiscal, pelo 
gestor do contrato ou fiscal designado. 
 
A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito deste processo de 
prestação de serviços, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pela Contratante.  
 
A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não diminui ou altera a responsabilidade da 
CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.  
 

 Critérios de Medição:  
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O pagamento será realizado por medições, conforme o cronograma físico-financeiro, por 
medições, sendo a primeira realizada 30 dias corridos após a Ordem de Início e demais feitas 
com um intervalo mínimo de 15 dias entre si, respeitando o cronograma físico-financeiro, 
somente após a finalização e aprovação dos serviços. O serviço deverá ser aceito por 
responsáveis técnicos do setor de engenharia.  
 

 Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
nota fiscal assinada e encaminhada ao setor competente.  
 

 Forma de pagamento: O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser 
fornecida pelo Contratado. Não serão aceitos boletos bancários para pagamento. Não serão 
realizados pagamentos via cheque. 

 

 Emissão de Nota Fiscal: 
 

Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta. 
 
Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à Contratada, 
carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
 
Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
A respectiva nota fiscal deverá conter detalhadamente a descrição do serviço, quantidade, além do 
número do processo, modalidade e número da autorização. 
 
As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao da 
documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da 
mesma ou por terceiros. 

 
As notas fiscais deverão ser emitidas como prestação de serviços. Não serão aceitas notas fiscais de 
vendas de produtos. A emissão da Nota Fiscal deverá ser feita em conformidade com o Decreto 
Municipal n.º 4.207/2023 e demais legislações pertinentes. 

 

 Antecipação de pagamento: Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos 
relativos ao fornecimento, ainda que a requerimento do interessado. 
 

 Cessão de crédito: não se aplica neste caso específico. 
 
14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: O fornecedor será selecionado por 
meio da realização de procedimento de licitação, com adoção do critério de julgamento de 
MENOR PREÇO. O regime de execução será por empreitada. 
 

 Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será parcelado, atendendo ao Cronograma 
Físico Financeiro. 
 

 Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os 
requisitos previstos em lei. A relação estará disponível no edital. 
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 Qualificação Técnica: Para este procedimento, o licitante detentor do melhor preço deverá 
apresentar os requisitos abaixo para serem julgadas tecnicamente qualificadas: 
 

a) Prova de registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. 
 
b) Qualificação Operacional (Empresa): apresentação de atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, de, no mínimo, 50% das 
parcelas de maior relevância. As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas acima, ficam definidas como: 
 

Serviço Unidade 
Quantidade 
100% 

Quantidade mínima 
exigida (50%) 

Tubo de concreto para drenagem (ou similar) m 80 40 

 
c) Capacitação técnico-profissional: apresentação de declaração de que a empresa possui profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, a ser apresentado para fins de 
contratação. 
 
d) Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos 
 
e) Declaração, de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
SÚMULA Nº 49: Em procedimento licitatório, o visto do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado de São Paulo - CREA/SP deve ser dirigido apenas ao vencedor do certame, como condição de 
assinatura do contrato. 
 

 CEI DA OBRA: Para esta obra, não será necessário o competente registro da matrícula da obra 
no INSS (CNO). 

 
A licitante deverá elaborar a planilha orçamentária, bem como o cronograma físico-financeiro para 
execução dos serviços, levando em consideração que os serviços objeto desse processo devem ser 
entregues completos. 
 
A empresa será responsável por fornecer e instalar placa de obra antes do início dos serviços seguindo 
as orientações do Setor de Engenharia. 
 
A empresa tem o prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos para instalar a placa, contados a partir da 
Ordem de Início. Essa é totalmente responsável pela conservação da placa, devendo a mesma estar em 
perfeitas condições até a finalização dos serviços. Se, porventura, houver a necessidade de reparos na 
placa, os mesmos deverão ser feitos integralmente pela empresa, sem custos adicionais ao município. 
 
Para assinatura contratual, a empresa vencedora deverá apresentar: 

 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT - 
referente à execução da obra, devidamente assinada e recolhida de acordo com o objeto e o 
valor do contrato, por ocasião da assinatura do contrato. 

 Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
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limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação vedado às exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, acompanhadas de 
CAT - Certidão de Acervo Técnico. 

 
15 - QUANTITATIVOS - ESTIMATIVAS DO VALOR - MEMÓRIAS DE CÁLCULO: 
O valor estimado foi obtido através das bases de preços SINAPI SP DEZ/25 - SEM DESONERAÇÃO e CDHU 
Boletim 199 – 01/2026. 
Sendo assim, o total estimado é de R$ 61.675,16, sendo esse considerado como valor máximo de 
aceitabilidade das propostas. 
 
As empresas deverão respeitar o valor de inexequibilidade, observando o disposto no artigo 59, da Lei 
Federal n° 14.133/2021: 

 
CAPÍTULO V 
DO JULGAMENTO 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito 
de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e 
global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 
 
A empresa deverá seguir as orientações dos documentos técnicos anexos ao Processo (Planilha, 
Memorial, Projetos, Cronograma, Etc.). 
 
Na composição dos valores a serem ofertados, as empresas deverão contemplar, além do lucro, todas as 
despesas necessárias, inclusive resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da licitação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 
16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos orçamentários necessários para a presente licitação correrão por conta da dotação abaixo 
especificada, no valor total de R$ 61.675,16, cuja fonte será: 
 
Unidade Executora: 02.13.05 - GESTÃO DAS VIAS PÚBLICAS 
Função programática: 15.452.0016.2035.0000 - GESTÃO DO SETOR DE VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Ficha 497- Tesouro 
Reserva n° 486/2026 - R$ 61.675,16 
 
17 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) A licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determina este 

termo de referência e o edital de contratação. 
b) A empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras e serviços afins ao objeto 

pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrados nos órgãos 
competentes e estar adequadamente registrada no Conselho Profissional competente. 

c) A contratada deverá fornecer todos os insumos, equipamentos, ferramentas, equipamentos de 
proteção individual (EPI) e mão de obra necessária à realização dos serviços, de acordo com a 
legislação vigente. 

d) A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas em relatório. 

e) A empresa contratada no certame deverá manter as condições de saúde, higiene e segurança 
do trabalho no canteiro e áreas afins que englobam ou façam parte do objeto da contratação 
de acordo com as orientações do Ministério do Trabalho e Emprego, assim como suas 
respectivas normas regulamentadoras. 

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
seguros e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. Arcar 
com pagamentos de combustíveis, peças, impostos, taxas e serviços e quaisquer despesas 
referentes à prestação dos serviços; 

i) A Contratada cumprirá todas as disposições legais sobre prevenção de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais, mantendo no local dos serviços as condições necessárias de segurança e 
proteção, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

j) Informar ao gestor do contrato qualquer alteração de contato (nº de telefone, e-mail, 
endereço); 

k) Assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços e responder integralmente, por 
quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de Fartura/SP ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus empregados, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao artigo 
63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. Cumprir o disposto no artigo 92, inciso XVII, reservar cargos 
para aprendizes, na forma que dispõe a lei 14.133/21. 

m) A par das obrigações anteriormente descritas, a contratada também deverá ser responsável, 
em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 
objeto desta licitação, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e 
contribuições; indenizações; outros benefícios que porventura venham a ser criados e exigidos 
pelo Governo; todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; todos os encargos de 
possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; encargos fiscais e 
comerciais resultantes desta contratação. 

n) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste Processo; 
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o) Assumir exclusiva e total responsabilidade por todo e qualquer dano físico ou moral, material e 
lucros cessantes, ocasionado por qualquer de seus funcionários ou a terceiros, e pela segurança 
de suas operações; 

p) Caberá a empresa vencedora a observância das referidas normas e legislação no que se refere 
às instruções, comunicações e proibições a seus funcionários, visando o cumprimento integral 
das determinações relativas à segurança e higiene do trabalho. 

q) Comunicar à Prefeitura Municipal de Fartura toda e qualquer irregularidade observada nos 
locais de trabalho. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que 
presenciar ou tomar conhecimento prestando os esclarecimentos que julgar necessários. 

r) A Prefeitura Municipal de Fartura não responderá pelos encargos trabalhistas da empresa 
contratada. 

s) Indenizar a Contratante por quaisquer danos causados por seus funcionários às instalações ou 
bens de propriedade da Contratante, bem como danos físicos ou morais, causados aos 
funcionários da Contratante ou a terceiros. 

t) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, a fim de impedir que o 
empregado que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantido ou 
retorne ao trabalho. 

u) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

v) Responder pelo sigilo de todas as informações à que tiver acesso em decorrência da prestação 
dos serviços ora contratados. 

w) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou 
indecoroso ou não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste processo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ainda que não possa ser demitido. 

x) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo”, pela reparação, às suas expensas, de qualquer 
defeito, quando decorrente de falha técnica comprovada na execução das obras objeto deste 
contrato, conforme preceitua o artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

y) Executar a obra incluindo o fornecimento de materiais de primeira linha, de acordo com os 
padrões estabelecidos em projeto e normas da ABNT, e toda e qualquer mão-de-obra, inclusive 
especializada, necessária à execução dos serviços. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Compete à CONTRATANTE a inspeção dos serviços a serem realizados a fim de verificar a sua 
boa execução, designando um técnico da Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução da obra, fornecendo as instruções e orientações que julgar necessárias e fazer 
cumprir todos os detalhes constantes do projeto, planilha orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma físico-financeiro; 

b) Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA, amplo e livre acesso às áreas físicas da 
CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 
segurança internas; 

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou 
prestem os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e 
no contrato; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f) Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 
g) A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, 

julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a 
CONTRATANTE. 
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
 
 
 

 
Marcio Aparecido de Almeida Campos 

Secretário Municipal de Serviços e Obras 
 
 
 

Kamila Pontello Marcato de Andrade 
Engenheira Civil 

 
 
 

Aparecido Celestino 
Encarregado de Obras 
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ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Venho por meio deste manifestar interesse em participar da: 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 
PROCESSO Nº 19/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de rede de drenagem de águas pluviais 
em trecho da Rua João Carlos Nogueira, conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e 
cronograma. 
 

DADOS DA EMPRESA: 

NOME / RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL (se tiver):  

RUA/Nº/BAIRRO:  

CIDADE/ESTADO/CEP:  

DDD/TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA P/ CONTATO:  

DATA  

VALIDADE:  

 
Propomos à Prefeitura Municipal de Fartura a execução da obra referente ao objeto do edital de 
Dispensa de Licitação em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
Valor Global: R$ ................... (...................................) 
 
01 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) corridos, contados a partir da data da abertura da 
licitação. 
02 - Fazem parte integrante desta proposta, os anexos: Planilha Orçamentária e Cronograma físico-
financeiro. 
 
OBS.: O valor total proposto inclui: materiais, mão-de-obra, despesas de fretes, impostos, seguros, 
taxas, encargos trabalhistas e sociais, taxas administrativas, lucros, deslocamentos e todas as demais 
despesas necessárias para a consecução dos serviços. 
 
A proponente declara, ao apresentar a proposta de licitação, que se submete a todas as condições 
especificadas no Edital, bem como que recebeu todas as planilhas, memoriais e demais anexos e tomou 
conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. Da 
mesma forma, que as demais empresas que eventualmente venham a ser subcontratadas não estiveram 
ou estão associadas, direta ou indiretamente, a consultores ou quaisquer outras pessoas físicas ou 
jurídicas que tenham preparado os projetos, especificações ou quaisquer outros documentos da 
licitação, ou que estejam sendo indicada para a fiscalização do contrato (como Engenheiro Fiscal).  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente proposta. 
 
_____________, ______ de _______________ de 2026. 
 
______________________________ 
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Engenheiro Responsável Habilitado 
CPF nº __________    
CREA nº __________ 
 
________________________________ 
Nome e cargo do responsável pela empresa/procurador 
Nº do CPF 
Data:  
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ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 
(Razão Social da Empresa) .........................., estabelecida na .................. (endereço completo) .........., 
inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo de Dispensa de 
Licitação em pauta, sob as penas da Lei: 
 

a) Que atende aos requisitos de habilitação e que responderá, na forma da lei, pela veracidade 
das informações prestadas; 

 
b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao 
artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 
c) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
d) Que cumprem o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 
Por ser verdade assina o presente. 

 
 

___________, ___ de _____________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Razão Social da empresa 

CNPJ da empresa 
Nome /Cargo do responsável/procurador 

Nº do RG/Nº do CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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ANEXO 04 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO PARA EMPRESAS QUE NÃO FIZERAM A VISITA 
TÉCNICA / VISTORIA 

Observação: Documento emitido pelo licitante. 
 
À Prefeitura Municipal de Fartura - SP. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

PROCESSO Nº 19/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM TRECHO DA RUA JOÃO CARLOS NOGUEIRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA”. 
 
DECLARAMOS, que temos pleno conhecimento dos trabalhos a serem realizados, bem como, 
conhecemos todos os detalhes referentes aos serviços deste certame e nos responsabilizamos pelo fato 
de não termos vistoriado o local designado para a execução do objeto epigrafado, conforme edital e 
todos seus anexos, tendo total conhecimento e condições para realizar a efetiva execução dos serviços 
descritos no objeto, e sendo assim, não utilizará destes argumentos para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 
 
 ,  de  de 2026. 
 
 
 
________________________________ 
Nome e cargo do responsável pela empresa/procurador 
Nº do CPF 
 
______________________________ 

Engenheiro Responsável Habilitado 
CPF nº __________    
CREA nº __________ 
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ANEXO 05 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REVISÃO DOS PROJETOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026 
 
Prezados Senhores: 
 
(Razão Social da Empresa) __________, estabelecida na (endereço completo) __________, inscrita no 
CNPJ sob nº __________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da Lei, que realizou revisão geral no projeto, estando de acordo com todos os dados apresentados 
no mesmo, não constatando nenhuma irregularidade. 
 

___________, ___ de _____________ de 2026. 
 
 
 

________________________________ 
Nome e cargo do responsável pela empresa/procurador 
Nº do CPF 
 
______________________________ 

Engenheiro Responsável Habilitado 
CPF nº __________    
CREA nº __________ 
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ANEXO 06 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº _/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

PROCESSO Nº 19/2026 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA, entidade de direito público interno, com 
sede nesta cidade à Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 46.223.707/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito em 
exercício, Sr. LUIZ MARCOS DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº __________, residente e domiciliado no 
município de Fartura/SP. 
 
CONTRATADA: ______________________, inscrita no CNPJ nº ________, com sede na cidade de 
__________, Estado de ____________, neste ato representada por _____________________, inscrito(a) 
no CPF sob nº _________________, residente em _____________, estado de _________________. 
 
As partes acima identificadas têm entre si justo o presente instrumento compreendendo o objeto do 
presente, nos termos da proposta, termo de referência e demais documentos constantes do processo, 
modalidade Dispensa de Licitação, nº __/2026, ao qual se acha vinculado e nos termos da Lei nº 
14.133/2021, e alterações e do Decreto Municipal 4.220/2023, tem certo e ajustado o que se segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 
1.1. O presente processo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de rede 
de drenagem de águas pluviais em trecho da Rua João Carlos Nogueira, conforme projeto, memorial 
descritivo, orçamento e cronograma. 
 
1.2. Este Contrato fica vinculado a Dispensa de Licitação nº 02/2026, referente ao Processo nº 19/2026, 
bem como seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. Descrição dos itens e preços: 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
GLOBAL 

. 
 

 

 
2.2. O valor total do presente contrato é de R$ _________ (___________________). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
3.1. Da contratada: 

a) A licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determina este 
termo de referência e o edital de contratação. 

b) A empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras e serviços afins ao objeto 
pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrados nos órgãos 
competentes e estar adequadamente registrada no Conselho Profissional competente. 

c) A contratada deverá fornecer todos os insumos, equipamentos, ferramentas, equipamentos de 
proteção individual (EPI) e mão de obra necessária à realização dos serviços, de acordo com a 
legislação vigente. 

d) A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas em relatório. 

e) A empresa contratada no certame deverá manter as condições de saúde, higiene e segurança 
do trabalho no canteiro e áreas afins que englobam ou façam parte do objeto da contratação 
de acordo com as orientações do Ministério do Trabalho e Emprego, assim como suas 
respectivas normas regulamentadoras. 

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
seguros e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. Arcar 
com pagamentos de combustíveis, peças, impostos, taxas e serviços e quaisquer despesas 
referentes à prestação dos serviços; 

i) A Contratada cumprirá todas as disposições legais sobre prevenção de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais, mantendo no local dos serviços as condições necessárias de segurança e 
proteção, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

j) Informar ao gestor do contrato qualquer alteração de contato (nº de telefone, e-mail, 
endereço); 

k) Assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços e responder integralmente, por 
quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de Fartura/SP ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus empregados, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao artigo 
63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. Cumprir o disposto no artigo 92, inciso XVII, reservar cargos 
para aprendizes, na forma que dispõe a lei 14.133/21. 

m) A par das obrigações anteriormente descritas, a contratada também deverá ser responsável, 
em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 
objeto desta licitação, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e 
contribuições; indenizações; outros benefícios que porventura venham a ser criados e exigidos 
pelo Governo; todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; todos os encargos de 
possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; encargos fiscais e 
comerciais resultantes desta contratação. 

n) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste Processo; 

o) Assumir exclusiva e total responsabilidade por todo e qualquer dano físico ou moral, material e 
lucros cessantes, ocasionado por qualquer de seus funcionários ou a terceiros, e pela segurança 
de suas operações; 

p) Caberá a empresa vencedora a observância das referidas normas e legislação no que se refere 
às instruções, comunicações e proibições a seus funcionários, visando o cumprimento integral 
das determinações relativas à segurança e higiene do trabalho. 

q) Comunicar à Prefeitura Municipal de Fartura toda e qualquer irregularidade observada nos 
locais de trabalho. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que 
presenciar ou tomar conhecimento prestando os esclarecimentos que julgar necessários. 

r) A Prefeitura Municipal de Fartura não responderá pelos encargos trabalhistas da empresa 
contratada. 
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s) Indenizar a Contratante por quaisquer danos causados por seus funcionários às instalações ou 
bens de propriedade da Contratante, bem como danos físicos ou morais, causados aos 
funcionários da Contratante ou a terceiros. 

t) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, a fim de impedir que o 
empregado que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantido ou 
retorne ao trabalho. 

u) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

v) Responder pelo sigilo de todas as informações à que tiver acesso em decorrência da prestação 
dos serviços ora contratados. 

w) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou 
indecoroso ou não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste processo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ainda que não possa ser demitido. 

x) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo”, pela reparação, às suas expensas, de qualquer 
defeito, quando decorrente de falha técnica comprovada na execução das obras objeto deste 
contrato, conforme preceitua o artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

y) Executar a obra incluindo o fornecimento de materiais de primeira linha, de acordo com os 
padrões estabelecidos em projeto e normas da ABNT, e toda e qualquer mão-de-obra, inclusive 
especializada, necessária à execução dos serviços. Especificações técnicas: 
ABNT NBR 8890; 
NT NBR 9061; 
ABNT NBR 7480; 
ABNT NBR 6118; 
ABNT NBR 12655; 

 
3.2. Do contratante: 

a) Compete à CONTRATANTE a inspeção dos serviços a serem realizados a fim de verificar a sua 
boa execução, designando um técnico da Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução da obra, fornecendo as instruções e orientações que julgar necessárias e fazer 
cumprir todos os detalhes constantes do projeto, planilha orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma físico-financeiro; 

b) Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA, amplo e livre acesso às áreas físicas da 
CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 
segurança internas; 

c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou 
prestem os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e 
no contrato; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f) Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 
g) A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, 

julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a 
CONTRATANTE. 
 

3.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. Após o recebimento da Ordem de Início, contando-se desta data, o prazo para execução total é de 
01 (um) mês, podendo ser prorrogado desde que haja justificativa plausível e devidamente autorizada 
pelo setor competente. 
 
5.2. A Ordem de Início poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a comprovação de seu 
recebimento (e-mail cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico equivalente). 
 
5.3. A obra deverá obedecer ao ETP, projeto, memorial, orçamento, cronograma, bem como atender 
todas as normas vigentes. 
 
5.4. O serviço será recebido provisoriamente e após 30 (trinta) dias, definitivamente. 
 
5.5. Todos os materiais, serviços e documentos necessários deverão estar inclusos na proposta. 
 
5.6. Caso o servidor capacitado desse setor encontre alguma divergência ou problemas de execução, 
como baixa qualidade, o serviço deverá ser refeito sem ônus a prefeitura. 
 
5.7. CEI DA OBRA: Para esta obra, não será necessário o competente registro da matrícula da obra no 
INSS (CNO). 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE INÍCIO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
6.1 - Após o recebimento da Autorização, contando-se desta data, o fornecedor terá o prazo máximo de 
05 (cinco) dias para iniciar a prestação dos serviços. 
 
6.2 - O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, contado a partir da assinatura do contrato. 
6.2.1 - Conforme dispõe o artigo 111 da Lei 14.133/2021, na contratação que previr a conclusão de 
escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 
 
6.3 - O Pedido de Empenho poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a comprovação de 
seu recebimento (via e-mail cadastrado, mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico 
equivalente). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO, PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

7.1 - Recebimento: 
7.1.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições contidas 
no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
7.1.2. Os serviços efetivamente entregues serão recebidos por gestor e/ou fiscal designado de forma 
provisória, sendo os mesmos recebidos de forma definitiva a partir da certificação da nota fiscal, pelo 
gestor do contrato ou fiscal designado.  
 
7.1.3. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito deste processo de 
prestação de serviços, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pela Contratante.  
 
7.1.4. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não diminui ou altera a responsabilidade 
da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.  
 
7.2 - Critérios de Medição: O pagamento será realizado por medições, conforme o cronograma físico-
financeiro, por medições, sendo a primeira realizada 30 dias corridos após a Ordem de Início e demais 
feitas com um intervalo mínimo de 15 dias entre si, respeitando o cronograma físico-financeiro, 
somente após a finalização e aprovação dos serviços. O serviço deverá ser aceito por responsáveis 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - CEP 18870-011 - Fartura/SP 
Telefones: (14) 3308-9332  |  3308-9344  |  3308-9303 

www.fartura.sp.gov.br 
 

 

Página 26 de 37 

técnicos do setor de engenharia. 
 
7.3 - Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
nota fiscal assinada e encaminhada ao setor competente. Será observado a liberação de convênio para 
que os pagamentos possam ser efetuados. 
 
7.4 - Forma de pagamento: O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser 
fornecida pelo Contratado. Não serão aceitos boletos bancários para pagamento. Não serão realizados 
pagamentos via cheque. 
 
7.5 - Emissão de Nota Fiscal: 
Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os contribuintes 
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta. 
Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à Contratada, 
carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
A respectiva nota fiscal deverá conter detalhadamente a descrição do serviço, quantidade, além do 
número do processo, modalidade e número da autorização. 
As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao da 
documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da 
mesma ou por terceiros. 
As notas fiscais deverão ser emitidas como prestação de serviços. Não serão aceitas notas fiscais de 
vendas de produtos. A emissão da Nota Fiscal deverá ser feita em conformidade com o Decreto 
Municipal n.º 4.207/2023 e demais legislações pertinentes. 
 
7.6 - Antecipação de pagamento: Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos 
ao fornecimento, ainda que a requerimento do interessado. 
 
7.7 - Cessão de crédito: não se aplica neste caso específico. 
 
7.8 - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá correção monetária sobre o valor 
devido na forma da legislação aplicável, aplicando-se o índice acordado entre as partes, calculados “pró-
rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RETENÇÕES 

 
8.1. Para pagamento da Nota Fiscal serão observadas as condições estabelecidas na Lei 002/2019 - 
Código Tributário do Município de Fartura, e demais legislações tributárias a âmbito Estadual ou Federal. 
 
8.1.1. Quando houver, os percentuais estabelecidos na legislação vigente serão retidos na fonte quando 
da realização do pagamento, independente do percentual de tributo inserido na planilha. 
 
8.1.2. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos à retenção do IRRF, conforme previsto na IN/RFB nº 
1.234/2012 e fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamento 
pelo Decreto Municipal nº 5.176 de 19 de maio de 2023. 
 
8.2. Dúvidas sobre as retenções poderão ser esclarecidas no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal 
de Fartura, telefone (14) 3308-9301, e-mail: tributos@fartura.sp.gov.br  
 

mailto:tributos@fartura.sp.gov.br
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CLÁUSULA NONA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1. O Contrato será realizado sob o regime de empreitada por preço global. 
 
9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
 
9.3. Será incorporada a este Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações 
nos projetos, especificações, prazos ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
10.1. Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária do exercício corrente: 
 

Ficha Função 
programática 

Setor Classificação Aplicação / 
Fonte de 
Recurso 

     

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

 
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 
 
11.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

a) Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
d) Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 
11.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 16.133, de 
2021. 
 
11.5. Do Reajuste: 
 
11.5.1. Após o interregno de 01 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 
conforme disposto no artigo 92, §3º da Lei nº 14.133/2021, as porcentagens iniciais poderão ser 
reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante, pela variação do Índice IPCA do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, ou acordo entre as partes. 
11.5.1.1. Data do Orçamento Base: 01/2026. 
 
11.5.2. A aministração responderá ao pedido no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 
 
11.5.3. O reajuste será realizado por apostilamento ou aditivo contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
12.1. Conforme prevê o artigo 124, II, “d” da Lei Federal 14.133/2021, é possível restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do instrumento em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do instrumento tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no instrumento. 
 
12.2. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 
 
12.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
 
12.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do 
qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
 
12.5. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
 
12.6. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
 
12.7. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido, caso haja motivo relevante, que 
importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 
justificado e demonstrado pela Contratada. 
 
12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por 
parte da CONTRATADA; 
 
12.9. O reequilíbrio será promovido levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não servirá, em 
hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
 
12.10. O reequilíbrio dos preços não ficará adstrito a aumento, devendo o fornecedor repassar ao 
Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
13.1. O regime jurídico deste contrato, instituído pela Lei 14.133/2021, confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de: 

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
c) fiscalizar sua execução; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do instrumento nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 
do instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA NULIDADE DO CONTRATO 
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14.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 
 

a) impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato; 

b) riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 
benefícios do objeto do contrato; 

c) motivação social e ambiental do contrato; 
d) custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
e) despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
f) despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
g) medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

indícios de irregularidades apontados; 
h) custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 

das parcelas envolvidas; 
i) fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
j) custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
k) custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

 
14.1.1. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis. 
 
14.1.2. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria 
produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
 
14.1.3. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
14.2. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar 
nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
14.3. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 
quem lhe tenha dado causa. 
 
14.4. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 
realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 
causa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações referidas no artigo 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
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15.2. A extinção do contrato poderá ser conforme o artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.3. Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da Administração, ficarão assegurados à 
Prefeitura Municipal de Fartura os direitos elencados no artigo 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, sem prejuízos das sanções cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. As sanções previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, serão aplicadas de acordo com quaisquer 
das infrações previstas no artigo 155, da mesma Lei. 
 
16.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento; 
b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do instrumento; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do instrumento; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
16.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa  
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
16.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
16.5. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser observadas as 
disposições dos artigos 123 a 126 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. O acompanhamento da execução contratual deverá ser realizado por representantes da 
Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º e artigo 117 da Lei 
14.133/2021: 
 
17.2. Fica responsável por gerir a execução contratual, o Secretário de Serviços e Obras Marcio 
Aparecido Almeida Campos. 
 
17.3. Ficarão responsáveis por fiscalizar a execução contratual: A Engenheira Civil, Kamila Pontello 
Marcato de Andrade e o Encarregado de Obras Aparecido Celestino. 
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17.4. O gestor e fiscal terão como dever: 
Do gestor: Supervisionar a execução geral do contrato; garantir que todos os serviços estejam de acordo 
com as especificações técnicas e os prazos estabelecidos no termo de referência; coordenar as 
atividades de fiscalização realizadas pela equipe designada; avaliar o andamento dos serviços e resolver 
possíveis problemas.  
Da fiscalização: Verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas; emitir 
relatórios e notificações em caso de irregularidades; monitorar a execução dos serviços, bem como as 
obrigações da contratada, de acordo com este Termo e com o contrato firmado; Reportar 
imediatamente qualquer problema identificado na prestação dos serviços; 
 
17.4.1. Procedimentos de Gestão e Fiscalização: Emissão de notificações formais em caso de 
descumprimento das obrigações contratuais por parte do fornecedor.  
 
17.4.2. Conformidade com a Lei nº 14.133/21: A gestão do contrato será conduzida em estrita 
conformidade com a Lei nº 14.133/21, garantindo transparência, eficiência e responsabilidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: CONDIÇÕES GERAIS 

 
19.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor contrato, penalidades e demais condições do ajuste, 
também estão definidas no Termo de Referência, que é parte integrante do processo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  

 
20.1. Fica integrado a este contrato, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores 
são de conhecimento da contratada: Estudo Técnico, Termo de Referência, demais anexos e legislação 
pertinente à espécie. 
 
20.2. Será incorporado a esta ata, mediante alterações, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

 
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e instrumentos administrativos, no Decreto 
Municipal nº 4.220/2023 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos instrumentos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA ANTICORRUPÇÃO 

 
22.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituem prática ilegal 
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a 
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ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 
22.2. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 
brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - Decreto n.º 3.678/2000; 

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - Decreto n.º 5.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - Decreto 

n.º 5.678/2006 
 
22.3. A detentora da ata declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos 
na Lei n.º 12.846/2013; 
 
22.4. A detentora da ata se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 
12.846/2013; 
 
22.5. A detentora da ata, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, compromete-se 
perante ao Órgão Gerenciador a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, 
art. 5º. 
 
22.6. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 
detentora da ata, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa - PAR, nos 
termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 
18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 
 

22.7. A detentora da ata obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e 
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA GARANTIA 

 
23.1. A empresa deverá prestar serviços de qualidade, em atendimento aos dispositivos da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas vigentes e 
pertinentes ao objeto. 
 
23.2 - A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ___ equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, através de _____. 
 
23.3 - Esta obra também terá garantia de acordo com o artigo 618 da Lei n.º 10.406/2002 que instituiu o 
Código Civil. 
 
23.4 - A Administração Municipal se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 
Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 
ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 
obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
 
23.5 - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
14.133/21, a garantia será complementada para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) 
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do valor do Contrato. 
 
23.6 - Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 
previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal 14.133/21. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO 

 
24.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente documento, fica eleito o Foro 
da Comarca de Fartura, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado, independente 
do domicílio das partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  
 

Fartura, __ de ___________ de 2026. 
 
 
 

Luiz Marcos de Souza 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 Xx 
xx 

Gestor 
 

Xxxxxxxx 
Contratada 

  

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

 

Xxx 
Matrícula nº 

Xxx 
Matrícula nº 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CONTRATADO: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM TRECHO DA RUA JOÃO CARLOS NOGUEIRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Fartura, _ de 2026. 
 
Autoridade máxima do órgão/entidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
 
Responsáveis pela Homologação do certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Ordenador de despesas da contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Gestor(es) do contrato: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Demais Responsáveis (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO 07 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CONTRATADO: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM TRECHO DA RUA JOÃO CARLOS NOGUEIRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA. 
 

Nome  

Cargo  

RG nº  

CPF nº  

Telefone  

E-mail Institucional  

 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE-SP 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 
 

Fartura, ____ de ____________ de 2026. 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
RESPONSÁVEL: LUIZ MARCOS DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Fartura 
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ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 

CNPJ Nº: 46.223.707/0001-68 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
(DE ORIGEM): 

 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM TRECHO DA RUA 
JOÃO CARLOS NOGUEIRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA. 

VALOR (R$):  

 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
Fartura, ____ de _________________ de 2026. 
 
 

Nome LUIZ MARCOS DE SOUZA 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA 

E-mail institucional  

E-mail pessoal  

 
 
 
 
 

____________________________ 
LUIZ MARCOS DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 


